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III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, sem
que entre eles exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas
as empresas do agrupamento satisfaçam os requisitos exigidos. No caso de a adju-
dicação ser feita a um agrupamento de concorrentes, estes associar-se-ão obrigato-
riamente, antes de celebrar o contrato, na modalidade de consórcio externo, em regi-
me de responsabilidade solidária, tendo em vista o fornecimento.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das
situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho,
e sejam titulares das habilitações e autorizações necessárias ao exercício da sua
actividade.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
a) Declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fiscal de con-
tribuinte, número do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado civil e
domicílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação social, número de pes-
soa colectiva, sede, filiais que interessem à execução do contrato, objecto social,
nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para a
obrigarem, conservatória do registo comercial onde se encontra matriculada e o seu
número de matrícula nessa conservatória;
b) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo I ao Decreto-Lei
n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
a) No caso de pessoas colectivas, documentos de prestação de contas dos últimos
três exercícios findos ou dos exercícios findos desde a constituição, caso esta tenha
ocorrido há menos de três anos;
b) No caso de pessoas singulares, declarações do IRS apresentadas nos três últi-
mos anos;
c) Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três últimos anos, o
volume global dos seus negócios e dos fornecimentos de bens ou serviços objecto
do procedimento.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
a) Lista dos principais bens ou serviços fornecidos nos últimos três anos, respec-
tivos montantes, datas e destinatários, a comprovar por declaração destes ou, na
sua falta e tratando-se de destinatários particulares, por simples declaração do con-
corrente.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Características técnicas e funcionais;
2 Preço;
3 Prazo de garantia.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público CP-3B’s-DEP-09/2006, para a aquisição de uma máquina uni-
versal de ensaios mecânicos com câmara para controlo das condições ambientais e
de um calorímetro diferencial de varrimento.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

015 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 50 euros (IVA incluído à taxa legal em vigor). Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Por moeda ou cheque emitido à ordem de Universidade do Minho. No caso de ser
solicitado o envio por via postal, ao valor indicado será acrescido o custo dos
respectivos portes.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

015 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Pode assistir ao acto público de abertura das propostas qualquer interessado, po-
dendo apenas intervir os concorrentes e seus representantes, devidamente creden-
ciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 15 horas. Local: Departamento de Engenharia de Polímeros — Grupo de
Investigação 3B’s, Universidade do Minho, Campus de Gualtar, Braga, Portugal.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Programa Operacional Ciência Tecnologia e Inovação 2010 (POCI 2010), Medida
IV.5 — «Equipamentos da Ciência», Projecto Ref.ª REEQ/24/CTM/2005.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Quando haja lugar à celebração de contrato escrito, o prazo de execução é de 60
dias a contar da data da assinatura do contrato.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

29 de Setembro de 2006. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.
1000306245

UNIVERSIDADE DO PORTO

Instituto de Recursos e Iniciativas Comuns

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Instituto de Recursos e Iniciativas IRICUP

Comuns da UP Secretariado

A cargo da Dr.ª Ana Martins

Endereço Código postal
Edifício da Universidade, Praça 4099-002 Porto

de Gomes Teixeira

Localidade/Cidade País
Porto Portugal

Telefone Fax
223401549 223401554

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
cultura.desporto.lazer@iric.up.pt http://www.iric.up.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   \\

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Software de inventário e gestão e divulgação de colecções museológicas e de pa-

trimónio cultural dos MUSEUS UP.
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II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Fornecimento de software de inventário e gestão e divulgação de colecções museo-

lógicas e de património cultural dos MUSEUS UP.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
MMUSEUS UP, sitos no Porto, Vila Nova de Gaia e Matosinhos.

Código NUTS

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
Valor para efeito de concurso: 133 046 euros.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias \\\ a partir da decisão de adjudicação
(para fornecimentos e serviços)

Ou: Início \\ /\\ /\\\\ e/ou termo 31 /12 /2007

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Não é exigível qualquer caução ou garantia nesta fase.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
Orçamento privativo do Instituto de Recursos e Iniciativas Comuns da Universida-

de do Porto — receitas próprias.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da sua activi-

dade e comprovem, em relação a cada uma das empresas, os requisitos exigidos. São

admissíveis quaisquer formas de associação reguladas pelo quadro legal vigente,

designadamente associação complementares de empresas, agrupamentos europeus de

interesse económico e consórcios. Porém, tratando-se de consórcio, este só pode

revestir a modalidade de consórcio externo, conforme previsto no Decreto-Lei

n.º 231/81, de 28 de Julho. A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigi-

da na apresentação da proposta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis

solidariamente, perante o adjudicante, pelo pontual cumprimento de todas as obri-

gações emergentes da proposta. No caso de a adjudicação ser feita a um agrupamen-

to de empresas, estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do con-

trato, na modalidade jurídica de consórcio externo.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
1 — Documentos a apresentar por todos os concorrentes:

Documento comprovativo de se encontrar regularizada a sua situação relativamente

às contribuições para a segurança social do estado em que se encontre estabelecido;

Documento comprovativo de não ter sido objecto das sanções referidas nas alíneas

a), e), b) e c) (anexo III — B);

Declaração emitida pela competente repartição de finanças comprovativa da regula-

ridade da situação tributaria do concorrente, nos termos do Decreto-Lei n.º 236/95,

de 13 de Setembro;

Declaração de que não esta em dívida ao Estado Português por impostos liquida-

dos nos últimos três anos;

Declaração em que o concorrente assuma o compromisso de se submeter à legisla-

ção e ao foro do tribunal português competente, com renúncia a qualquer outro, ou,

se for concorrente estrangeiro, declaração conforme anexo III — C;

Declaração em que o concorrente (ou o seu representante em Portugal, para os con-

correntes estrangeiros) se compromete a fornecer, durante um prazo nunca inferior a

cinco anos, toda a assistência e sobresselentes necessários para o perfeito funciona-

mento do equipamento fornecido;

Declaração em que o concorrente expressamente aceite as condições de pagamento

descritas no ponto 10.4 deste programa de concurso e 4.2 do artigo 4.º

Estes documentos deverão ser obtidos pelos concorrentes junto das autoridades

administrativas e judiciais competentes e ainda, se for o caso, junto das associações

ou organismos congéneres.

Caso a sua obtenção se revele impossível, por não haver autoridade ou organismo

que emita o(s) documento(s) acima referido(s), pode(m) o(s) mesmo(s) ser

substituído(s) por declaração do concorrente ou de quem tenha poderes bastantes

para o representar, na qual, para além de se referir expressamente a impossibilidade

de obtenção do(s) documento(s), por não haver entidade que os emita, se declare,

sob compromisso de honra, o facto de não ter sido objecto das sanções referidas.

Esta declaração deve ser reconhecida notarialmente e, caso se comprove a inveraci-

dade da impossibilidade de obtenção do(s) documento(s) por ela substituídos jun-

to de autoridade publicamente reconhecida ou a falsidade da declaração de não

condenação nas sanções referidas, o concorrente será excluído do concurso, por

prestação de falsas declarações.

No caso de agrupamento de concorrentes, cada uma das entidades que o compõe

deve apresentar os documentos referidos nos n.os 10.2, alíneas 1) a 3), 10.2.1,

10.2.2 e 10.2.3, alíneas 1) a 7);

No caso de agrupamento de concorrentes, a proposta pode ser acompanhada de

instrumentos de mandato, emitido por cada uma das entidades que o compõem, de-

signando um representante comum para praticar todos os actos no âmbito do con-

curso;

No caso de o concorrente propor a subcontratação parcial do fornecimento, a pro-

posta deve ainda ser acompanhada, relativamente às entidades a subcontratar, dos

mesmos documentos exigidos para a avaliação da capacidade técnica dos concorren-

tes;

Os documentos que acompanham as propostas devem ser assinados pelas entidades

que os emitem.

Quando o concorrente, justificadamente, não estiver em condições de apresentar os

documentos exigidos nos pontos 10.2.1 e 10.2.2 pode provar a sua capacidade fi-

nanceira e técnica através de outros documentos, desde que estes sejam aceites

pelo júri.

Para efeitos do disposto no número anterior, pode o interessado solicitar informa-

ções ao júri durante o 1.º terço do prazo fixado para apresentação das propostas.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Para avaliação da capacidade financeira dos concorrentes, deverão ser apresentados

os documentos referidos no n.º 1 do artigo 35.º, alíneas a) a d), do Decreto-Lei

n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Para avaliação da capacidade técnica dos concorrentes, deverão ser apresentados

os documentos referidos no n.º 1 do artigo 36.º, alíneas d), e) e f), do Decreto-Lei

n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações pro-
fissionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    ¢       SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   ¢
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   £
B1) Os critérios a seguir indicados

1 —————————— 4 —————————— 7——————————
2 —————————— 5 —————————— 8 ——————————
3 —————————— 6 —————————— 9 ——————————

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM £

ou

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos £

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 1.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou 005 dias a contar da
publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 10 euros (IVA incluído). Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Contra o pagamento da quantia de 10 euros, IVA incluído, em numerário ou cheque

à ordem do IRICUP. Em caso de solicitada a entrega por via postal, acresce ao

pagamento referido a quantia correspondente aos preços dos respectivos portes de

correio.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

02 /11 /2006
Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos
seleccionados

Data prevista \\ /\\ /\\\\

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————
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IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 060 dias a contar da data
fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Todas, podendo apenas intervir as devidamente credenciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 03 /11 /2006
Hora: 10 horas. Local: o indicado em I.1).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO
PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Programa Operacional da Cultura.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

2 de Outubro 2006. — O Presidente do IRICUP, Jorge Gonçalves.
3000216670

AUTARQUIAS

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS LOULÉ/FARO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Associação de Municípios Loulé/Faro

Endereço Código postal
Parque das Cidades, Estádio Algarve 8135-014

Localidade/Cidade País
Almancil Portugal

Telefone Fax
+351 289893200 +351 289893201

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
parquecidades@mail.telepac.pt www.parquecidades-eim.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução £ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra £ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   74

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 1/2006.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
O objecto do concurso consiste na aquisição de serviços de segurança e vigilância
para o Parque das Cidades Loulé/Faro, a efectuar nos edifícios do Estádio Algarve
e imediações.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
A prestação de serviços será realizada no Parque das Cidades Loulé/Faro.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 74.61.00.00-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
CPA — 74.60.15 — Serviços de protecção e vigilância.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
Conforme o programa de concurso e caderno de encargos.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 08  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e

serviços)

Ou: Início \\ /\\ /\\\\ e/ou termo \\ /\\ /\\\\

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O adjudicatário presta caução no valor de 5% do valor da adjudicação com exclu-
são do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
Modalidades de pagamento: as condições de pagamento da prestação de serviços
será resultante da proposta considerada economicamente mais vantajosa.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, o
qual deve assumir a forma de consórcio externo, quando lhe seja adjudicado o ser-
viço, sendo por isso obrigatório que declarem a intenção de se constituírem juridi-
camente numa única entidade ou em consórcio externo, em regime de responsabili-
dade solidária, no caso de lhes ser adjudicado o serviço.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
É exigida aos concorrentes a autorização legal para o exercício da actividade de
segurança privada, abrangendo a prestação dos serviços a contratar, nos termos da
alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 35/2004, de 21 de Fevereiro,
devidamente titulada por alvará, nos termos do n.º 1 do artigo 22.º do mesmo diplo-
ma legal, que comprove a autorização para a prestação.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos indicados nos artigos 9.º do programa de concurso.




